
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

27/11/2024 15:53:04Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS
CNPJ: 10.412.608/0001-87

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.412.608/0001-87
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/10/2008

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO IBDO PROJETOS
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC ASTERIO ALVES DE MENDONCA
NÚMERO

21
COMPLEMENTO

3 ANDAR

CEP

28.800-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

RIO BONITO
UF

RJ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@IBDOPROJETOS.ORG.BR
TELEFONE

(21) 6660-1775

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/10/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/11/2024 às 14:43:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO
 
Nome: INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS
CNPJ: 10.412.608/0001-87 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n
o
 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 11:56:27 do dia 11/06/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/12/2024.

Código de controle da certidão: 3BB7.C4B9.822B.5D1F

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2024.1.4847857-1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 10.412.608/0001-87 CAD-ICMS : Não inscrito

NOME / RAZÃO SOCIAL : ******************

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 12/11/2024 15:02

VÁLIDA ATÉ : 10/02/2025

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n° 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE n° 33/2004.

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITD).

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

12/11/2024, 15:03 SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

about:blank 1/1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/06/2024  , em referência ao pedido  182253/2024 , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

CNPJ:

10.412.608/0001-87

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ISENTO

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: 2LD9.5210.807T.1160

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/06/2024 às 15:07:56.0

Esta certidão tem validade até  08/12/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 12/06/2024 às 11:16:02.8



Certidão Negativa de Débitos N.º 12921 / 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO
Estado do Rio de Janeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS

Rua Monsenhor Antônio de Souza Gens, n.º 23 - Zona Um - CEP: 28.800-000 - Rio Bonito - RJ
Fone/Fax: (21) 2734-0276 - CNPJ 28.741.072/0001-09

CONTRIBUINTE GLOBAL

CERTIFICAMOS, conforme requerido por INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS,

CPF/CNPJ n.º 10.412.608/0001-87, para fins de LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (Impostos, Taxas, Contribuição de Melhoria e Dívida 

Ativa dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de INSTITUTO IBDO 

DE GESTAO E PROJETOS, CPF/CNPJ n.º 10.412.608/0001-87.

Observação:

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente 
apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

O referido é verdade e dou fé.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade no 
endereço eletrônico: https://www.riobonito.rj.gov.br/

Rio Bonito - RJ, 12 de novembro de 2024.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE 1BAF892CF9530305C7CD77E64BBA2693

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 12/12/2024.

Emitido pelo usuário Web.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.412.608/0001-87

Certidão nº: 75313014/2024

Expedição: 30/10/2024, às 13:57:13

Validade: 28/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.412.608/0001-87, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 10.412.608/0001-87

Razão
Social:

INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS

Endereço: AV MARTINHO DE ALMEIDA 100 LOJA F / MANGUEIRINHA / RIO BONITO /
RJ / 28800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111214475019211524

Informação obtida em 12/11/2024 14:47:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

12/11/2024, 14:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/renovacaoCrf.jsf 1/1



                O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:

I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
trinta de outubro de dois mil e quatro até trinta de outubro de dois mil e vinte e quatro,

CONSTAM no(s) nome(s) de INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS e CNPJ: 10.412.608/0001-87, pesquisado(s) por 

semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2024.3801685.391-1, arquivado 

eletronicamente neste Serviço Registral, as seguintes ações: 

Juizado Especial Cível

Processo: 0802543-57.2024.8.19.0046 - Juizado Especial Adjunto Cível da Comarca de Rio Bonito - Classe: 
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  - Assunto(s): Indenização Por Dano Moral - Outras  / Indenização Por 
Dano Material - Outros 

Distribuição: 04/06/2024
INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS (RÉU)
CPJ 10.412.608/0001-87

Endereço: MARTINHO DE ALMEIDA, 100 LOJA F - MANGUEIRINHA - RJ

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - Licitação.

RENATA DA SILVA BORTONE - Matr. 21176 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

CERTIDÃO
2024.3801685.391-1

Emitida em 30/10/2024 13:58:38

RIO BONITO, 30 de outubro de 2024.

Modelo Cível

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RIO BONITO DCP

Av. Antonio Carlos de Souza Guadalupe, S/N

CEP: 28.800-000 - RIO BONITO (TODOS OS SETORES) - RIO BONITO 

- RJ

Folha: 1 de 2

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CAAR47036-CMD
Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



Emolumentos
Gratuito/Isento

ü  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
ü  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao

ü  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.

ü  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
ü  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
ü  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
ü  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.
ü  Os feitos da Justiça Militar Estadual tramitam, exclusivamente, na Comarca da Capital, não sendo abrangidos por esta certidão. A certidão referente à Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Rio de Janeiro deve ser solicitada aos distribuidores da Capital, selecionando COMARCA DA CAPITAL.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RIO BONITO DCP

Av. Antonio Carlos de Souza Guadalupe, S/N

CEP: 28.800-000 - RIO BONITO (TODOS OS SETORES) - RIO BONITO 

- RJ

Folha: 2 de 2

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão

CAAR47036-CMD
Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/
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ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Número do Alvará
10412608000187

CNPJ da Empresa
10.412.608/0001–87

Nome da Empresa
INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS

Nome Fantasia
INSTITUTO IBDO DE GESTAO E PROJETOS

Inscrição mobiliária
87577

IPTU
.

Número da Inscrição Estadual
.

Endereço da Empresa
PC ASTERIO ALVES DE MENDONCA, 21, 3 ANDAR – CENTRO. CEP: 28800000. RIO BONITO – RJ

Classificação de Risco: Regra de Risco Estadual

Classificação de risco das atividades abaixo: [2] Atividade de Risco I – Baixo Risco.

Atividade Econômica Principal
9499500 [2] – ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Atividades Secundárias

Data do Início da Atividade
09/10/2008

Data de Emissão
02/07/2024

Observação
Declarado PONTO DE REFERENCIA





















































INSTITUTO    IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

Endereço: Praça Astério Alves de Mendonça, 21(3º Andar) – Centro – RJ  
Contato: (21) 99739-8160 /(21) 999320982 Email: CONTATO@IBDOPROJETOS.ORG.BR

Endereço: Praça Astério Alves de Mendonça, 21(3º Andar) – Centro – Rio Bonito – RJ
Contato: (21) 999320982 Email: IBDOPROJETOS@GMAIL.COM

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 018/2024 – Eletrônica

DECLARAÇÃO CONJUNTA

RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS
ENDEREÇO: Praça Astério Alves de Mendonça, 21(3º Andar) – Centro – Rio Bonito – RJ  
CNPJ: 10.412.608/0001-87
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSENTO
TELEFONE: (21) 999320982 / (21) 2747-8416  
E-MAIL: CONTATO@IBDOPROJETOS.ORG.BR
DADOS BANCÁRIOS: SANTANDER AG: 3402 – C/C: 13004636-6

REPRESENTANTE: LEANDRO DE OLIVEIRA CARDOSO
Cargo: PRESIDENTE
Carteira de Identidade e CPF: 20.760.356-4 / 126.853.527-32

O INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS, inscrita no CNPJ sob o N°.10.412.608/0001-87,
neste ato representada por Leandro de Oliveira Cardoso,brasileiro, solteiro, sócio presiente, em 
atendimento ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA e para os fins de participação da DISPENSA 
DE LICITAÇÃO n° 018/2024 - Eletrônica, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que:

· que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da contratação.
· sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua
participação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos
públicos.
· que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.
· que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras.
· que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
· que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
· que possui assessoria jurídica própria a fim de assistir as ações
judiciais relacionadas ao certame, inclusive após o término do processo de realização
de concurso público.

Rio Bonito, 27 de novembro de 2024.

______________________________________
INSTITUTO IBDO DE GESTÃO E PROJETOS

CNPJ: 10.412.608/0001-87
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